
204 ATOS DO ~ODER. EXECUTIVO

Art. 4." O presente Decreto-lei en
trara em vigor na data de sua pu
blícacâo, revogadas as dtsposiçôes em
contrario.

Rio de Janeiro, 12 de Junho de
1946, 125.0 da Independência e 33.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

P. Góes Monteiro.

DECRETO-LEI N.? 9.352 - DE 12
DE JUNHO DE 1946

Cria a 2.a Brigada- .Mista

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere 0, ar
tdgo 180 da Constttuíçâo, decreta:

Art. I? E' criada a 2.[l, Brigada
Mista, com sede em Corumbá (Mato
Grosso), para instalação imediata,
sob o Comando de General de Bri
gada.

Art. 2.° A composição da 2.a Bri
gada Mista é 8. constante dos Qua..;
dros 'de Efetivos da 9.a Região Mi
litar, atualmente em vigor.

Art. 3:' Fica o Ministro da Guer
ra autorizado a baixar os atos ad
mmísta'ativos necessários à execução'
do presente Decreto-lei.

Art. 4.° O presente Decreto-lei en
traí-á em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro. 12 de Junho de
1916, 125.° da Independência E' 58.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

P. Góes Monteiro.

-DECRETO-LEI N.o 9.353 - DE 13
DE JUNHO DE 1916

Dispõe côbre as atritnucóes do Depor
turnento Feüercú de Scçurança PÚ
blica.

O Presidente da Rs pública, usando
da atríbutçâo que lhe confere o' artigo
180 da Const.tuíçâo, e

Considerando que à União compete
privativamente o poder doe legislar
quando o bem estar, a ordemv a tran-

quilidade e a segurança públicas exi ...
gem uma -regulamentação uniforme da
matéria t Constítuiçâc, art. 16, n.v V);

consid-erando que a execução das
providênctas tendentes a assegurar 'a
eficácia russa regulamentação un.Jor-.
me se poderá conferir a serviços fe
derais ou cstaduats ;

Considerando que a lei pode esta
belecer que scrvíços de competência
federal sejam de execução estadual,
cabendo neste caso ao Poder Execuu
vo Federa] Expedir os regulamentos e
as instruções que os Estados devam
observar t Constítuiçâo, art. 19);-

Considerando que ao Departaruen-
,/ to Federal de Segurança Pública, e];

vi do Decreto-Ia' 6.373. d·::: 28 de Mar-,
ço de 1944, já tem a seu cargo além
dos serviços de segurança pública nu
Distrito Federal. os de polícia mar:
tíma. aérea e de fronteiras, em -coo
o território nacional;

Considerando a tnecrssidade de am
pliar tais atrrbuiçóes e de metnor
aparelhar o Estado na defesa das
ínsttuíçôes e da ordem púbhca. e.n
cooperação cem os órgãos policiais dos
Estados e Territórios;

Decreta:

Art. 1.0 O artigo 2.° do Decreto-Ie i
n.« 6.378, de 28 de Março deÍ944, Il~,L
assim redigido:

Art. 2.° Ao D. 1". S. P. compete:

I - no Distrito Federal. os S·2r~

viços de polícia e segurança pú
blica;

II - em todo o tan-ítóro na
cional:

ÇtJ os serviços de policia marí
tima, aérc a e de fronteiras;

bl a apuzaçào das seguintes in
frações penais e da sua autoria:

1 - que atentarem contra 8. oer
sonalicade inter nacional. a est.ru
tura e 8. segurança do Estaco a
ordem social e a organízaçâo do
trabalho:

2 - referentes à entrada. oer
manência ou salda de estrangu.
ros do tcrritór.o nacional;
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DU:rnA.

Souza Campos.

:3 - as definidas nos Titulas X
€ XI da Parte Especial do Oódigu
Penal, quando interessada a 1"",_

zenda Nacional;
4 - comércio clandestino ou

facilitação' do uso de entorprcen
teso

Art. 2.° As autorlda-Ias policiais
dos Estados e 'I'erritóros executarão
os serviços da competência do Depar
tamento Federal de Segurança PÚ
blica, .quando êste nào prc Iertr exe
cutá-Ics por órgãos e pessoal pró
prios.

Art. 3.° Os órgãos estaduais ou ter
ritoriais enviarão ao Departamento
Federal de Segurança Pública relató
rio das investigações ~ que procederem
sob orímtaçáo ou determinação dêsta
ou por iniciativa própria. a fim de
apurar as infrações referidas nesta Let.

Art. 4. ° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 13de Junho de
1946; 125.° da Indepz.ndêncía e 58.° da
República.

EURICO G. DUTRA

Ernesto de Souza Campos.

DECRETO-LEI N." 9.354 DE 13
DE JUNH( DE 1"4,

Autoriza o Prefeito de Distrito Fe
deral a isentar o Centro Social li'e
minino do impõst'c que menciona.

O Presidente da Repúb.ica usando
da atribuição que .he confere o arta
so 180 da oonsunncac. e nos têrmos
do artigo 31 :::10 recreto-Ieí n. ° 36,
de ::'2 de Dezembro ce 1!:>37, decreta:

Art. 1. o Fica c Ptefeitc de Distrito
Peedral autorizado a isentar o Cen
tre' Social Feminino ao ímpôsto de
transmís-âo "causa mortis" referen
te ao imóvel situauc à rua Buarque
de Macedo n.v 46 destlnadc à 5Ua
séde,

Art. 2." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 13 d- Junho .íc
19'16, 125.° da Indepencêncía e 53.°
da República.

EÜRICO G

Ernesto 'df;

DECRETO-LEI N.O 9.355 - DE 13
DE JUN::iO DE 1946

Funda o Instituto Brasileiro de Edu
. cação, Ciência e Cultura

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artigo
180 da Constituição e em cumprimento
da Convenção que criou uma Orga
nísaçâo Educativa, Cíentfftcn E' Cul
tural das Nações Urfidas. aprovada
p810 Decreto-lei n.? 9.290, de 24 de
J.\'Iaio de 1946, decreta;

Art. 1.0 Fica criado o Instituto
Brasileiro de Educação, Oíêncra e
Cultura fIBECC), como organismo fíe
cooperação para associar os princi
pais grupos nacionais que se iI1L2
resaem pelos problemas de ed....reação
e da pesquisa científica e cultural.

Art. 2.° O Instituto Brasüeírc de
Educação, Ciência e Cultura será Gl·:1."
ministrado por uma Diretoria e um
Conselho Deliberativo.

§ 1.0 A Diretoria e o Conselho De
líberatlvo serão eleitos pela Assem
bléia Geral, constituída por delegados
do Govêrno e dos diversos grupos lia
cíonais referidos no art. 1.0.

§ 2.0 Os Delegados do Govêrno, em
número de 20, serão designados, de
3 em 3 anos, por decreto.

Art. 3.° O Instituto terá sede no
Ríc de Janeiro e gozará de personall
dade jurídica própria.

Art. 4.° O Ministor de Estado das
Relações Exteriores promoverá a exe
cução do presente Decreto-lei.

Art. 5.° ltste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publír-acão,
revogadas as disposições em' centrá
rio.

Rio de Janeiro, 13 de Junho dfl
1946. 125.° da Independência e 53.0 da
República.

EURICO G. -DUTRrl.

João Neves da Fontoura.
Ernesto de Souza Campos.


